
INSTRUÇÃO NORMATIVA CCPG nº 001/2022 

 

Considerando o § 1º do Art. 24 do Regimento Geral da Pós-graduação – Del. CONSU A-

10/2015, que dispõe: 

 

§ 1º - As disciplinas regulares devem ser oferecidas de forma presencial e podem ser 

alternativamente oferecidas de forma semipresencial, híbrida ou integralmente remota, 

respeitadas as normas vigentes. A CCPG determinará em Instruções Normativas as 

definições das terminologias utilizadas para cada tipo de oferecimento das disciplinas. 

 

a CCPG, em sua 397ª Reunião Ordinária define que: 

 

Art. 1º - Entende-se por modo presencial a atividade na qual todos os participantes estão 

fisicamente presentes.  

Art. 2º - Entende-se por modo semipresencial a atividade na qual, em parte do tempo, 

todos os participantes estão fisicamente presentes, e em parte do tempo, todos estão à 

distância, sem concomitância física/remota em tempo real.  

Art. 3º - Entende-se por modo híbrido a atividade na qual, nas atividades síncronas, há 

a concomitância de participação de membros fisicamente presentes, e a participação 

em modo remoto, utilizando ferramentas de videoconferência, webconferência ou 

outro suporte tecnológico de comunicação à distância equivalente, que torne possível 

todas as participações em tempo real.  

Art. 4º - Entende-se por modo integralmente remoto, nas atividades síncronas, quando 

todos participem em modo remoto todo o tempo das atividades, utilizando ferramentas 

de videoconferência, webconferência ou outro suporte tecnológico de comunicação à 

distância equivalente que torne possível as participações em tempo real. 

Art. 5º - Esta Instrução Normativa entra em vigor a partir de 10 de setembro de 2022. 
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